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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

8ª VARA CÍVEL DA CAPITAL

 

   0846960-03.2020.8.15.2001PROCESSO N.º: 

 

Vistos, etc

 

DEFIRO a assistência judiciária gratuita.

1. CERTIFIQUE a escrivania a existência de outra ação idêntica a presente, envolvendo as
mesmas partes, eventualmente distribuída para vara cível diversa ou comarca.

2. Caso negativa a certidão, CITE-SE a parte ré, para ofertar defesa, no prazo de 15 dias, uma
vez que a audiência de conciliação/medição prevista no art. 334, do CPC/2015 mostra-se
inoportuna no presente caso.

3. Apresentada contestação, INTIME-SE, para impugnar, no prazo de 15 dias.

João Pessoa, 22 de setembro de 2020.

 

RENATA DA CÂMARA PIRES BELMONT

Juíza de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

8ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0846960-03.2020.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
Po lo  a t ivo:   AUTOR:  RENATO PONTES PEQUENO
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico que não encontrei outras ações DPVAT em nome do autor.      Dou fé.

JOÃO PESSOA, 23 de setembro de 2020
WEZALY DE MEDEIROS MEIRA
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8ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

JOÃO PESSOA

0846960-03.2020.8.15.2001   [Acidente de Trânsito]

Nome: RENATO PONTES PEQUENO
Endereço: R FELIPE DOS SANTOS, 284, MANDACARU, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58027-320

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, - até 56 - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
20031-203

MANDADO DE CITAÇÃO

De ordem do MM Juiz de Direito deste Juízo, em cumprimento ao despacho proferido nos autos da ação acima identificada, 
CITO a SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., situado na R SENADOR DANTAS,

para que tome conhecimento de todo o conteúdo da ação supra, bem74, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-203, 
como para nos termos do art. 238, dointegrar a relação processual apresentando sua defesa no prazo de 15(quinze) dias, 
NCPC. Caso o promovido(a), ora citado(a), não ofereça(m) contestação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as
alegações de fato formuladas pelo autor. (art. 344, NCPC). 

JOÃO PESSOA-PB, 23 de setembro de 2020.

De ordem, WEZALY DE MEDEIROS MEIRA
Téc. Judiciário

: PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ e DEMAIS DOCUMENTOS ACESSE O LINK https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

NO CAMPO " " INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTONúmero do documento

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 20092211102498400000033074936
INICIAL RENATO PONTES
PEQUENO

Documento de
Comprovação

20092211102551000000033074940

RENATO PONTES PEQUENO
Documento de
Comprovação

20092211102565800000033074944

Despacho Despacho 20092214112185600000033084625
Certidão Certidão 20092320422288900000033159100
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